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VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35300340949 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES
DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª SÉRIE DA

7ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
Ficam convocados os Titulares de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da 1ª série da 7ª Emissão da VIR-
GO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, 
CEP: 04533-004 (“Titulares dos CRA”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a VÓRTX DITRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, com 
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar, Pinheiros, CEP 05425-
020. (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação para  As-
sembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 23 de maio de 2022 às 10:00 horas, que ocorrerá de forma 
exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma unifi cada de comunicação Microsoft Teams, de conexão via 
internet, conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste 
edital, a fi m de, conforme cláusula 13.2.2 do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da Emissão celebrado 
em 17 de junho de 2019 (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: 1. Aprovar ou não, a alteração da forma de 
apuração do Valor Mínimo de Cobertura das Garantias, conforme o estabelecido na Clausula 6.6.2, item (a) do Termo 
de Securitização, para que o Índice de Cobertura dos Imóveis, passe a ser calculado sobre o Valor Nominal Unitário 
Remanescente, e não sobre o Valor Total da Emissão. 2. Autorizar o Agente Fiduciário, em conjunto com a Emissora, a 
realizar todos e quaisquer atos necessários para a implementação das deliberações acima, incluindo, mas não se limi-
tando, o aditamento do Termo de Securitização, em especial a Cláusula 6.6.2 item (a). O material de apoio necessário 
para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site 
da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da 
Assembleia em primeira convocação, será com a presença de investidores que representem no mínimo, 2/3 dos CRA 
em Circulação e, em segunda convocação, presença de qualquer número de Titulares dos CRA, conforme cláusula 13.3 
do Termo de Securitização, já as deliberações, nos termos da cláusula do Termo de Securitização, serão tomadas por 
50% e mais 1 (um) dos Titulares dos CRA em Circulação. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de 
forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio 
de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico 
da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@
vortx.com.br e corporate@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia os 
seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos 
societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) mani-
festação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade 
de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia 
ao Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibi-
lizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica 
(https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica 
da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu 
representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) 
ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser 
acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; 
Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 30 de abril de 2022. 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A)
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 449ª, 450ª, 451ª, 452ª, 453ª, 454ª, 455ª E 456ª 

SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA FORTE SECURITIZADORA S.A.
A FORTE SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na Rua Fidêncio Ramos, 213, cj. 41, Vila Olímpia, CEP 04.551-
010, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 (“Securitizadora” ou “Emissora”), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 449ª, 450ª, 451ª, 452ª, 453ª, 454ª, 455ª e 456 Séries da 1ª Emissão de Certificados 
de Recebíveis Imobiliários da Emissora (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRI”, respectivamente), CONVOCA os titulares dos CRI 
(“Titulares de CRI”) para participarem de Assembleia Geral (“AGTCRI” ou “Assembleia”), a ser realizada, em 1ª convocação, em 18 de 
maio de 2022, às 10h, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela 
Emissora, conforme Instrução Normativa CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”), cujo acesso deve ser feito por meio de  
link a ser encaminhado aos Titulares de CRI habilitados, sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio de instrução de voto a 
distância previamente à realização do conclave nos termos da ICVM 625, para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte 
Ordem do Dia: (i) a aprovação, ou não, aprovação, ou não, da concessão de Waiver à Devedora no sentido de não declarar 
antecipadamente vencida a totalidade das Debêntures (conforme definido no Termo de Securitização) devido à ocorrência da Hipótese 
de Vencimento Antecipado Total prevista no item (g)(v) da Cláusula 4.2 da Escritura de Emissão de Debêntures (conforme definido no 
Termo de Securitização) em relação aos exercícios sociais findos em 31 de dezembro de 2020 e em 31 de dezembro de 2021; e (ii) a 
autorização, ou não, para que o Agente Fiduciário e a Securitizadora pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer 
contratos, aditamentos ou documentos necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos 
documentos relacionados aos CRI. Informações Gerais: Quaisquer documentos e/ou informações relevantes relacionados à Ordem do 
Dia e que venham a ser obtidos pela Emissora serão oportunamente disponibilizados nas páginas da rede mundial de computadores da 
Emissora (www.fortesec.com.br) e do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br) aos Titulares de CRI, para suporte às discussões 
e deliberações acima descritas. Documentos de Representação: A Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica 
Microsoft Teams para aqueles Titulares de CRI que enviarem para a Emissora, no endereço eletrônico gestao@fortesec.com.br, com 
cópia para o Agente Fiduciário, no endereço eletrônico spestruturacao@simplificpavarini.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias 
antes da data de realização da AGTCRI, observado o disposto na ICVM 625, os seguintes documentos: a) quando pessoa física, cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do Titular de CRI; b) quando pessoa jurídica, (i) último estatuto social ou 
contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (ii) documentos societários que comprovem a 
representação legal do Titular de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; c) quando fundo de 
investimento, (i) último regulamento consolidado do fundo; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o 
caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral 
de Titulares de CRI; e (iii) documento de identidade válido com foto do representante legal; e d) caso qualquer dos Titulares de CRI 
indicados nos itens (a) a (c) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá 
encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na AGTCRI. Participação na Assembleia: A participação e 
votação dos Titulares de CRI se dará por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, devendo ser observados os procedimentos 
descritos abaixo. Para participar via plataforma eletrônica, os Titulares de CRI interessados devem entrar em contato com a Emissora 
no e-mail gestao@fortesec.com.br, com cópia para ao Agente Fiduciário, no e-mail spestruturacao@simplificpavarini.com.br, para: (i) 
enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma 
eletrônica), em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O 
acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRI que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRI 
Credenciados”). Por questões operacionais, recomenda-se que os Titulares de CRI Credenciados enviem e-mail e documentos, 
conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia, ressalvado que, 
caso não seja possível o envio neste prazo, poderão participar da Assembleia os Titulares de CRI que o fizerem até o horário estipulado 
para a abertura dos trabalhos. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia serão remetidos aos endereços de 
e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida no parágrafo acima (sendo remetido apenas um 
convite individual por Titular de CRI). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus 
representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso determinado Titular de CRI não receba o convite 
individual para participação na Assembleia com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da 
Assembleia, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail gestao@fortesec.com.br ou pelo telefone (11) 4118-0614 ou com o 
Agente Fiduciário pelo e-mail spestruturacao@simplificpavarini.com.br ou pelo telefone (11) (11) 3090-0447 com, no mínimo, 2 (duas) 
horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o 
acesso do Titular de CRI seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Emissora recomenda que os Titulares de CRI 
acessem a plataforma eletrônica com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) minutos do início da Assembleia a fim de evitar eventuais 
problemas operacionais e que os Titulares de CRI Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma eletrônica para evitar 
problemas com a sua utilização no dia da Assembleia. A Emissora não se responsabiliza por problemas de conexão que os Titulares de 
CRI Credenciados venham a enfrentar ou por qualquer outra situação que não esteja sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na 
conexão do Titular de CRI com a internet ou incompatibilidade da plataforma eletrônica Microsoft Teams com o equipamento do Titular 
de CRI). Voto a Distância: Os Titulares de CRI poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por 
videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, 
preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de 
documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores (www.fortesec.
com.br) e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada 
pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem 
certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI 
ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os 
respectivos poderes. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo 
de Securitização. São Paulo, 03 de maio de 2022. FORTE SECURITIZADORA S.A.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.979.898/0001-70 - NIRE 35.300.512.944

Brazilian Securities 
Companhia de Securitização

CNPJ/ME: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401
Edital de Convocação - Vigésima Quinta Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebí-
veis Imobiliários da 290ª Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização 
Ficam convocados os senhores titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 290ª Série da 1ª Emissão da 
Brazilian Securities Companhia de Securitização (“CRI”, “Emissão” e “Securitizadora”, respectivamente), nos 
termos da Cláusula Quinze do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 290ª Série da 1ª Emissão de 
Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Securitizadora (“Termo de Securitização”), a reunirem-se, em 1ª 
convocação, para a Vigésima Quinta Assembleia Geral dos Investidores dos CRI (“Vigésima Quinta Assembleia”), a 
se realizar no dia 25 de maio de 2022, às 15 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma 
“Microsoft Teams”, coordenada pela Securitizadora, com sede na Avenida Paulista, nº 1.374, 17º andar, na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, para que deliberem sobre as seguintes ordens do dia: (i) deliberar sobre a 
contratação de empresa de prestação de serviços de laudo de avaliação dos imóveis matriculados sob os números 
10.617, 1788,896, 28.282 e 886, alienados fi duciariamente à Securitizadora em garantia dos CRI, conforme 
solicitado por investidores que representam mais de 20% (vinte por centos) dos CRI em Circulação. As propostas das 
empresas de avaliação estão disponíveis para consulta na Securitizadora e no Agente Fiduciários dos CRI; e (ii) 
aporte de recursos para pagamento de despesas do Patrimônio Separado. A Securitizadora dará ciência aos 
Investidores a respeito do item “vii” da ordem do dia da Vigésima Primeira AGT realizada em segunda convocação 
no dia 06/09/2021 que trata acerca das pendências documentais no âmbito da Emissão. Será admitido o uso da 
instrução de voto à distância (“Boletim”), que deverá ser encaminhado à Securitizadora e ao Agente Fiduciário até 
5 (cinco) dias úteis anteriores à data da Assembleia. O respectivo modelo está disponível no site da Securitizadora. 
Os titulares dos CRI deverão encaminhar os documentos de representatividade, descritos a seguir, em até 5 (cinco) 
dias úteis antes da assembleia, para que receba o link de acesso à Assembleia (que será pela plataforma Teams e 
deve ter acesso com câmera), para a Securitizadora e para o Agente Fiduciário nos e-mails: produtos.bs@grupopan.
com e contencioso@pentagonotrustee.com.br. Os documentos necessários para participante pessoa física serão: 
cópia digitalizada de documento de identidade do titular do CRI; ou, caso representado por procurador, cópia 
digitalizada da respectiva procuração (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou assinatura eletrônica, ou (ii) 
acompanhada de cópia digitalizada do documento de identidade do titular do CRI. Os documentos necessários para 
os demais participantes serão: cópia digitalizada do estatuto ou contrato social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do titular do CRI e, cópia digitalizada 
de documento de identidade do representante legal; ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da 
respectiva procuração (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou assinatura eletrônica, ou (ii) acompanhada de 
cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração. 

São Paulo, 02 de maio de 2022
Brazilian Securities Companhia de Securitização

Publiquadras Quadras Poliesportivas Comércio Ltda
CNPJ/ME nº 00.681.935/0001-80 - NIRE 35.213.167.08-4

Edital de Convocação – Reunião de Sócios
Ficam os sócios, nos termos dos artigos 1.071, 1.072 e 1.152 do Código Civil e na forma estabelecida na 
Cláusula Oitava do Contrato Social, convocados a se reunirem em reunião de sócios, a realizar-se no dia 
10.05.2022, com primeira convocação às 10h00 e segunda para às 10h30, na sede do escritório do Briganti 
Advogados, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 10º andar, conjunto 1001, Brooklin Novo, São Paulo-SP, 
para deliberarem sobre (i) a alteração de endereço da sede social da Rua Andréa Paulinetti, nº 310, Brooklin, 
São Paulo/SP, CEP 04.707-051 para Rua Engenheiro Jorge Oliva, nº 333, apartamento 63, sala 01, São Paulo/
SP, e (ii) aprovação da Alteração e Consolidação do Contrato Social para refletir as deliberações aprovadas. 
São Paulo, 19.04.2022. José Maria Siqueira de Barros – Administrador.

MPD Engenharia Ltda.
CNPJ/MF nº 50.765.288/0001-63 - NIRE 35.201.892.838

Ata de Reunião do Conselho de Administração
1. Data, Hora e Local: Aos 28 de março de 2022, às 10:30 horas, na sede social da MPD Engenharia Ltda., 
situada na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Rua Afonso Sardinha nº 95, sala 104, Lapa, 
CEP 05076-000 (“Companhia”). 2. Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação em face da
presença da totalidade dos membros integrantes do Conselho de Administração, nos termos da cláusula 8ª,
parágrafo sétimo, do Contrato Social. 3. Mesa: Mauro Piccolotto Dottori - Presidente; Milton Corrêa Meyer
Filho - Secretário. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) Autorização para prestar garantia, conforme previsto
nos termos da cláusula 8ª, parágrafo nono, alínea xvii, do Contrato Social, na modalidade fidejussória no em 
favor da sociedade, MPD Investimentos Imobiliários Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Afonso Sardinha, nº 95, sala 104, Bairro Lapa, São 
Paulo- SP, CEP 05076-000, inscrita no CNPJ n° 12.284.455/0001-65 (“MPD Investimentos”), no âmbito das
1ª, 2ª e 3ª Emissões de Notas Comerciais pela MPD Investimentos, cujos créditos imobiliários serão
representados por Notas Comerciais e vinculados à emissão de Certificados de Recebíveis 1ª, 2ª e 3ª série 
da 71ª emissão da Vert Companhia Securitizadora (“CRI”), nos termos da Lei nº 9.514, e normativos da
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), em especial da Instrução CVM nº 414, de 30 de dezembro de 
2004, conforme alterada (“Instrução CVM 414”), que serão objeto de oferta pública com esforços restritos, 
nos termos da Instrução nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476” e “Oferta 
Pública Restrita”); (ii) autorizar a administração da Sociedade para que pratique todos os atos e adote todas 
as medidas necessárias, bem como, ratificar todos os atos já praticados pela Sociedade relacionados a 
deliberação acima. 5. Deliberações: Dando início aos trabalhos, os membros integrantes do Conselho de
Administração da Companhia examinaram os itens constantes da Ordem do Dia e tomaram as seguintes 
deliberações, por unanimidade e sem ressalvas: 5.1. Aprovar a prestação de garantia fidejussória pela
Companhia, no valor de até: (i) R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), para a garantia das 
obrigações decorrentes da 1ª (primeira) Emissão de Notas Comerciais pela MPD Investimentos; (ii) R$ 
14.465.000,00 (quatorze milhões, quatrocentos e sessenta e cinco mil reais), para a garantia das obrigações 
decorrentes da 2ª (segunda) Emissão de Notas Comerciais pela MPD Investimentos; e (iii) R$ 10.535.000,00 
(dez milhões, quinhentos e trinta e cinco mil reais), para a garantia das obrigações decorrentes da 3ª 
(terceira) Emissão de Notas Comerciais pela MPD Investimentos decorrente das obrigações assumidas 
pela MPD Investimentos, no âmbito dos CRI; 5.2. Aprovação da realização da 1ª, 2ª e 3ª emissões, pela
MPD Investimentos Imobiliários Ltda., de Notas Comerciais, no montante total de até R$ 50.000.000,00
(cinquenta milhões de reais), sendo (i) R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais) para a 1ª emissão; 
(ii) R$ 14.465.000,00 (quatorze milhões, quatrocentos e sessenta e cinco mil reais) para a 2ª emissão; e (iii)
R$ 10.535.000,00 (dez milhões, quinhentos e trinta e cinco mil reais) para a 3ª emissão; 5.3. Data de
Emissão: Para todos os efeitos legais, a data de cada uma das emissões da Nota Comercial será até 31 de
março de 2022; 5.4. Autorização aos administradores da Sociedade: Autorizar os administradores a praticar
todos os atos necessários a efetivação da Emissão da Nota Comercial. Ratificam-se todos os atos relativos 
à Oferta que tenha sido praticado anteriormente pelos administradores e demais representantes legais. 
6. Encerramento e Aprovação da Ata: Nada mais havendo a tratar foram encerrados os trabalhos e 
inexistindo qualquer outra manifestação, lavrou-se a presente ata que, lida, foi aprovada e assinada por
todos os sócios. São Paulo, 28 de março de 2022. Mesa: Mauro Piccolotto Dottori Presidente; Milton
Corrêa Meyer Filho - Secretário. Membros do Conselho de Administração: Mauro Piccolotto Dottori,
Milton Corrêa Meyer Filho, Marcos Tadeu de Oliveira Andrade, Helio Pinto Ribeiro Filho, Lucas
Barcelos Vagas, Januário Soares Dolores, Mauricio Pereira Ignácio. JUCESP nº 194.082/22-2 em 
25/04/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

MPDPAR Ltda.
CNPJ/ME nº 45.417.792/0001-32 - NIRE 35.233.017.274

Ata de Reunião do Conselho de Administração
1. Data, Hora e Local: Aos 28 de março de 2022, às 10:00 horas, na sede social da MPD Engenharia Ltda., 
situada na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Rua Afonso Sardinha, nº 95, sala 104, Lapa,
CEP 05076-000 (“Companhia”). 2. Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação em face da
presença da totalidade dos membros integrantes do Conselho de Administração, nos termos da cláusula 8ª,
parágrafo sétimo, do Contrato Social. 3. Mesa: Mauro Piccolotto Dottori - Presidente; Milton Corrêa Meyer
Filho - Secretário. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a realização da 1ª (primeira) Emissão de Notas
Comerciais, por sua controlada, MPD Investimentos Imobiliários Ltda., sociedade empresária limitada,
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Afonso Sardinha, nº 95, sala 104, Bairro 
Lapa, São Paulo - SP, CEP 05076-000, inscrita no CNPJ n° 12.284.455/0001-65 (“MPD Investimentos”), no
montante total de até R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais); (ii) a realização da 2ª (segunda)
Emissão de Notas Comerciais, pela MPD Investimentos, no montante total de até R$ 14.465.000,00
(quatorze milhões, quatrocentos e sessenta e cinco mil reais); e (iii) a realização da 3ª (terceira) Emissão de
Notas Comerciais, pela MPD Investimentos, no montante total de até R$ 10.535.000,00 (dez milhões,
quinhentos e trinta e cinco mil reais); cujos créditos imobiliários serão representados por Notas Comerciais 
e vinculados à emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 71ª Emissão da Vert Companhia
Securitizadora (“CRI”), nos termos da Lei nº 9.514, e normativos da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”), em especial da Instrução CVM nº 414, de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada (“Instrução
CVM 414”), que serão objeto de oferta pública com esforços restritos, nos termos da Instrução nº 476, de 16 
de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476” e “Oferta Pública Restrita”); (iv) caso seja
necessário a prestação de Garantia Real na forma de alienação fiduciária de imóveis, Alienação Fiduciária 
de Quotas, Promessa de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, bem como garantia fidejussória na forma 
de Aval (“Garantias”); e (v) autorizar a administração da Sociedade para que pratique todos os atos e adote 
todas as medidas necessárias para a formalização do CRI, Garantias, e contratos correlatos, bem como
ratificar todos os atos já praticados pelo diretor da Sociedade relacionados a deliberação acima; (iv)
autorizar a administração da Sociedade para que pratique todos os atos e adote todas as medidas 
necessárias, bem como, ratificar todos os atos já praticados pela Sociedade relacionados a deliberação 
acima. 5. Deliberações: Dando início aos trabalhos, os membros integrantes do Conselho de Administração
da Companhia examinaram os itens constantes da Ordem do Dia e tomaram as seguintes deliberações, por
unanimidade e sem ressalvas: 5.1. Aprovar realização da 1ª, 2ª e 3ª emissões, pela MPD Investimentos, das
Notas Comerciais no montante total de até: (i) R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais) para a 1ª
emissão; (ii) R$ 14.465.000,00 (quatorze milhões, quatrocentos e sessenta e cinco mil reais) para a 2ª 
emissão; e (iii) R$ 10.535.000,00 (dez milhões, quinhentos e trinta e cinco mil reais) para a 3ª emissão; cujos
créditos serão representados por CCI e vinculados à emissão dos CRI; 5.2. Data de Emissão: Para todos os
efeitos legais, a data de emissão dos CRI será até 31 de março de 2022; 5.3. Número de Emissão: a
Emissão representa a 1ª (primeira) emissão de Notas Promissórias da Sociedade; 5.4. Série: Série Única,
para cada uma das emissões. 5.5. Quantidade de Notas Comerciais da 1ª Emissão: 25.000 (vinte e cinco
mil) 5.6. Quantidade de Notas Comerciais da 2ª Emissão: 14.465 (quatorze mil, quatrocentos e sessenta e 
cinco) 5.7. Quantidade de Notas Comerciais da 3ª Emissão: 10.535 (dez mil, quinhentos e trinta e cinco mil) 
5.8. Garantias: As Notas Comerciais contarão ou poderão contar com: (i) garantia fidejussória, em caráter 
solidário, representada por aval prestado por (a) MPD Engenharia Ltda., sociedade empresária limitada,
com sede na Rua Afonso Sardinha, nº 95, sala 104, Bairro Lapa, São Paulo - SP, CEP 05076-000, inscrita 
no CNPJ sob o nº 50.765.288/0001-63, neste ato representada nos termos de seu Contrato Social, e (b) 
MPDPAR Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Rua Afonso Sardinha, nº 95, sala 104, Bairro 
Lapa, São Paulo - SP, CEP 05076-000, inscrita no CNPJ sob o nº 45.417.792/0001-32, e que compreende 
o valor de reembolso, a remuneração, bem como todos os seus acessórios, incluindo encargos moratórios, 
multa, quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às Notas Comerciais, inclusive (a) 
eventuais custos, comprovadamente incorridos pelo titular das Notas Comerciais em decorrência de
processos, procedimentos e outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos
direitos das Notas Comerciais; (ii) As Notas Comerciais caso seja necessário poderão contar com a 
alienação fiduciária das cotas de titularidade da Sociedade, representativas do capital social da (a) Cotovia 
Empreendimentos Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 12.294.143/0001-32, 
com sede na Rua Afonso Sardinha, nº 95, sala 104, Bairro Lapa, São Paulo - SP, CEP 05076-000 (“Cotovia 
SPE”), para a 1ª emissão de Notas Comerciais; (b) Borges Lagoa SPE Empreendimento Ltda., sociedade
empresária limitada, com sede e foro nesta Capital, na Rua Afonso Sardinha, nº 95 - Sala 104 - Lapa, CEP 
05076-000, inscrita no CNPJ sob nº 20.929.069/0001-01 (“Borges Lagoa SPE”), para a 2ª emissão de Notas
Comerciais; e (c) Nilo SPE Empreendimento Imobiliário Ltda., sociedade empresária limitada, com sede
e foro nesta Capital, na Rua Afonso Sardinha, nº 95 - Sala 104 - Lapa, CEP 05076-000, inscrita no CNPJ 
sob nº 20.929.013/0001-57 (“Nilo SPE”), para a 3ª emissão de Notas Comerciais; (iii) alienação fiduciária
parcial dos imóveis de propriedade da (a) Cotovia SPE, para a 1ª (primeira) Emissão de Notas Comerciais; 
(b) Borges Lagoa SPE, para a 2ª (segunda) Emissão de Notas Comerciais; e (c) Nilo SPE, para a 3ª 
(terceira) Emissão de Notas Comerciais; (iv) E por fim de Promessa de cessão fiduciária de recebíveis 
decorrentes dos contratos de venda e compra das Unidades Autônomas que serão construídas nos Imóveis 
de propriedade da (a) Cotovia SPE, para a 1ª (primeira) Emissão de Notas Comerciais; (b) Borges Lagoa 
SPE, para a 2ª (segunda) Emissão de Notas Comerciais; e (c) Nilo SPE, para a 3ª (terceira) Emissão de 
Notas Comerciais; o que inclui os valores correspondentes à totalidade dos créditos relativos às parcelas
oriundas dos contratos de venda e compra, incluindo a totalidade dos respectivos acessórios, tais como
atualização monetária, encargos moratórios, multas, penalidades, indenizações, seguros, garantias e 
demais encargos previstos nos contratos de venda e compra, assim como sobre eventual sobejo da
excussão da Alienação Fiduciária dos Imóveis (“Direitos Creditórios”), nos termos do Contrato de Promessa 
de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios (“Promessa de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”). 5.9.
Destinação dos recursos: Os recursos obtidos com as Notas Comerciais serão utilizados para o reembolso 
de despesas realizadas anteriormente à Data de Emissão das Notas Comerciais, conforme especificadas 
no Anexo III do respectivo Termo de Emissão de Notas Comerciais referentes à aquisição, respectivamente, 
dos Imóveis pela Cotovia Empreendimentos Ltda., Borges Lagoa SPE Empreendimento Ltda. e Nilo
SPE Empreendimento Imobiliário Ltda. 5.10. Autorização aos administradores da Sociedade: Autorizar os 
administradores a praticar todos os atos necessários a efetivação da Emissão do CRI e documentos
correlatos. Ratificam-se todos os atos relativos à Oferta que tenha sido praticado anteriormente pelos 
administradores e demais representantes legais. 5.11. Autorização aos administradores da Sociedade:
Autorizar os administradores a praticar todos os atos necessários a efetivação da Emissão da Nota 
Comercial. Ratificam-se todos os atos relativos à Oferta que tenha sido praticado anteriormente pelos 
administradores e demais representantes legais. 6. Encerramento e Aprovação da Ata: Nada mais
havendo a tratar foram encerrados os trabalhos e inexistindo qualquer outra manifestação, lavrou-se a 
presente ata que, lida, foi aprovada e assinada por todos os sócios. São Paulo, 28 de março de 2022. Mesa:
Mauro Piccolotto Dottori - Presidente; Milton Corrêa Meyer Filho - Secretário. Membros do Conselho
de Administração: Mauro Piccolotto Dottori; Milton Corrêa Meyer Filho; Marcos Tadeu de Oliveira
Andrade; Helio Pinto Ribeiro Filho; Lucas Barcelos Vagas; Januário Soares Dolores; Mauricio
Pereira Ignácio. JUCESP nº 194.081/22-9 em 25/04/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Associação Beneficente “A Mão Branca” de Amparo aos Idosos
Edital de Convocação: Em cumprimento aos dispositivos estatutários, convido os Associa-
dos e Conselheiros da Associação Beneficente A “Mão Branca” de Amparo aos Idosos para
as reuniões do Conselho Deliberativo e da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária que
serão realizadas no dia 01 de junho de 2022, com início às 14h00, em primeira convocação
e às 14h30 com qualquer número de presentes, no Clube Atlético Monte Líbano, Avenida

República do Líbano, 2267, para deliberarem sobre as seguintes ordens do dia: Conselho

Examinar e julgar o Relatório Anual, as Contas da Diretoria e o Parecer emi-
tido pelo Conselho Fiscal, para, em seguida, encaminhá-los para apreciação da Assembleia
Geral Ordinária.  Discutir e votar o Relatório Anual, as Con-

para o exercício corrente, conforme determina o Conselho Nacional de Assistência Social-
CONAS. Assembleia Geral Extraordinária: 

ção e Ratificação do Estatuto Social. São Paulo, 02 de maio de 2022.
Maria Lucia Naccache Cassia - Presidente do Conselho Deliberativo

4MS Participações S.A.
CNPJ nº 30.179.167/0001-22  –  NIRE 35300515421

Ata Sumária Da Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 10 de dezembro de 2021
Data, Hora e Local: No dia 10 de dezembro de 2021, às 18:00 horas, na sede da Companhia, na 
Rodovia Washington Luiz (SP 310) Km 307, no município de Matão, Estado de São Paulo. Mesa: 
Walther Moreira Salles Júnior - Presidente; Melissa Mina Imai - Secretária. Presença: Acionistas 
representando a totalidade do capital social. Edital de Convocação: Dispensado, nos termos do 
§ 4º do Artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A.”). Ordem do Dia: (i) dissolução e 
liquidação da Companhia, nos termos do Artigo 136, X, e do Artigo 206, I, “c”, ambos da Lei das S.A.; 

do Conselho Fiscal; (iv) aprovação do balanço patrimonial de encerramento da Companhia, 

Companhia e nomeação do responsável pela guarda dos livros da Companhia. Deliberações 
Tomadas pela Unanimidade dos Presentes: 1. Foi aprovada a dissolução da Companhia, nos 
termos do Artigo 136, X, e do Artigo 206, I, “c”, ambos da Lei das S.A., com sua consequente 

 (“Balanço 
de Encerramento”), tendo em vista que os acionistas da Companhia não têm mais interesse na 
continuidade dos negócios sociais da Companhia, e que a Companhia não tem quaisquer passivos, 

2. Foi nomeada a Companhia E. 
Johnston de Participações
Rodovia Washington Luiz SP 310, KM 307, s/nº, Centro, CEP 15995-800, CNPJ 04.679.283/0001-09 
e NIRE 35300187482 (“Liquidante

responsável pelo ativo e passivo da Companhia, bem como pela guarda dos livros, documentos 

3. Foi dispensada a instalação do Conselho Fiscal; 4. Foi aprovado o Balanço 
de Encerramento, o qual constitui  desta ata; 5. 

os únicos ativos remanescentes apontados no Balanço de Encerramento são 19.812.724 (dezenove 

na proporção de 50% (cinquenta por cento) para o acionista Walther Moreira Salles Júnior, e 50% 
(cinquenta por cento) para o acionista João Moreira Salles; e 6. Havendo a Liquidante partilhado o 

 à presente ata, os acionistas 

da Companhia, pelo prazo legalmente previsto e demais atos dispostos nos Artigos 210 e 211 da Lei 
das S.A. Encerramento:

Matão, 10 de dezembro de 2021. (aa) Mesa: Walther Moreira Salles Júnior, Presidente; Melissa 
Mina Imai, Secretária. Acionistas: Walther Moreira Salles Júnior e João Moreira Salles. A presente 

Imai - Secretária. Liquidante: Companhia E. Johnston de Participações p. Marcia Maria Freitas 
de Aguiar e Mauro Agonilha. Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico - Junta Comercial 

4MS Participações S.A.
CNPJ nº 30.179.167/0001-22  –  NIRE 35300515421

Ata Sumária da Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 08 de dezembro de 2021
Data, Hora e Local: No dia 08 de dezembro de 2021, às 18:00 horas, na sede da Companhia, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4.440, 16º andar, Sala 7, no município de São Paulo, Estado de São 
Paulo. Mesa: Walther Moreira Salles Júnior - Presidente; Melissa Mina Imai - Secretária. Presença: 
Acionistas representando a totalidade do capital social. Edital de Convocação: Dispensado, nos 
termos do § 4º do Artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976. Ordem do Dia:

Rocha Miranda, 159, 11º andar, conjunto 111, inscrita no CNPJ nº 07.513.087/0001-40, e registrada no 
Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob nº CRC 2SP23814/O-1 (“Empresa 
Avaliadora
patrimônio líquido da Companhia E. Johnston de Participações, sociedade anônima de capital 
fechado, com sede em Matão (SP), na Rodovia Washington Luiz SP 310, Km 307, s/nº, Centro, 
CEP 15995-800, CNPJ 04.679.283/0001-09 e NIRE 35300187482 (“E. Johnston

Companhia E. Johnston de Participações com Incorporação da Parcela cindida pela 4MS 
Participações S.A.” celebrado nesta data entre a Companhia e a E. Johnston (“Protocolo de 
Cisão

Deliberações Tomadas pela Unanimidade dos Presentes: 1. 

patrimônio líquido da E. Johnston; 2. Anexo 
ao Protocolo de Cisão; 3. 4. 
cindida da E. Johnston pela Companhia nos termos do Protocolo de Cisão, a qual foi avaliada em 
R$ 879.870.838,51 (oitocentos e setenta e nove milhões, oitocentos e setenta mil, oitocentos e 
trinta e oito reais e cinquenta e um centavos), correspondente a 19.812.724 (dezenove milhões, 

o valor do passivo relativo a tributos diferidos, sendo que a Companhia sucederá a E. Johnston 

três mil, oitocentos e trinta e oito reais e cinquenta e um centavos) serão destinados à reserva 
de capital, e (ii) o capital social da Companhia será alterado de R$ 1.000,00 (mil reais) para 
R$ 879.808.000,00 (oitocentos e setenta e nove milhões, oitocentos e oito mil reais), com a 

para o acionista Walther Moreira Salles Júnior, todas nominativas e sem valor nominal; 5. Ato 
contínuo, foi aprovado o aumento do capital social em R$ 27.192.000,00 (vinte e sete milhões, 
cento e noventa e dois mil reais), passando este de R$ 879.808.000,00 (oitocentos e setenta e 
nove milhões, oitocentos e oito mil reais) para R$ 907.000.000,00 (novecentos e sete milhões de 

Artigo 14, parágrafo único, e do Artigo 182, §1º, (a), ambos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976. Referido 

arquivados na sede da Companhia, e (ii) deverá ser integralizado em moeda corrente nacional, 
em até 1 (um) dia útil contado a partir da presente data. 6. 

“Artigo 5º - O capital social é de R$ 907.000.000,00 (novecentos e sete milhões de reais), dividido em 
103.090 (cento e três mil e noventa) ações nominativas, sem valor nominal, sendo 102.590 (cento e 
duas mil, quinhentas e noventa) ações ordinárias e 500 (quinhentas) ações preferenciais”. 7. Ficam 

Conselho Fiscal: Não houve 
Encerramento: Nada 

mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta Ata, em forma de sumário, 
a qual, depois de lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes. Matão, 08 de dezembro 
de 2021. (aa) Mesa: Walther Moreira Salles Júnior, Presidente; Melissa Mina Imai, Secretária. 
Acionistas:

o registro sob o nº 066.425/22-0 em 02/02/2022. (a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

4MS Participações S.A.
CNPJ nº 30.179.167/0001-22  –  NIRE 35300515421
Ata Sumária da Assembleia Geral Extraordinária

Data, Hora e Local: No dia 14 de setembro de 2021, às 15:00 horas, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, 4.440, 16º andar, Sala 7, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Mesa: Marcia Maria 
Freitas de Aguiar - Presidente; Melissa Mina Imai - Secretária. Quórum: Acionistas representando a 
totalidade do capital social. Edital de Convocação: Dispensado, nos termos do Parágrafo 4º do Artigo 
124 da Lei nº 6.404/76. Deliberações Tomadas: Aprovada a transferência do valor de R$ 3.529,89 
do saldo da conta de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (AFAC) em nome da acionista 
Cambuhy Comercial, Representações e Participações Ltda. para absorção de prejuízo da Sociedade. 
São Paulo, 14 de setembro de 2021. (aa) Marcia Maria Freitas de Aguiar - Presidente, Melissa Mina 
Imai - Secretária. Acionistas: p/ Cambuhy Comercial, Representações e Participações Ltda. - 
Roberto Carlos de Nóbile e Melissa Mina Imai - Diretores e p/ Brasil Warrant Administração de 
Bens e Empresas S.A.

publicação. São Paulo, 14 de setembro de 2021. Melissa Mina Imai - Secretária da Mesa. Certidão - 

registro sob o nº 560.038/21-5 em 24/11/2021. (a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Sindicato dos Tecnólogos do Estado de São Paulo – SINTESP
Edital

O Sindicato dos Tecnólogos do Estado de São Paulo – SINTESP, pelo presente Edital, convoca os 
seus afiliados para participarem da Assembleia Geral Ordinária, no dia 19 de maio de 2022, no Sindicato, 
situado a Rua Visconde de Pirajá, 338 B – Alto do Ipiranga, às 14h, em primeira convocação e não 
sendo atingido o quórum legal, às 14h30min, em segunda convocação, a fim de deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia: 1) Prestação de Contas; 2) Relatório das atividades desenvolvidas pela diretoria; 
3) Outros assuntos de interesse da categoria. Tecgº. Pedro Alves de Souza Junior – Presidente.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº. 1011085-13.2017.8.26.0020. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XII – Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a).
Leonardo Manso Vicentin, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Weksley Oliveira Cavalcante, CPF 415.214.298-
71, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária por parte de Banco Itaucard
S/A, relativa ao veículo marca Hyundai, tipo Tucson GLB, cor prata, ano/modelo 2010/2011, placa EQQ5152,
chassi 95PJM81BPBB006432, apreendido em 24.11.2017, haja vista o inadimplemento da cédula de crédito nº
30410-209845759. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para que, no prazo de 05 dias, pague a integralidade da dívida pendente, podendo, no prazo de 15 dias,
oferecer resposta, ambos a fluir após o decurso do prazo de 30 dias deste edital. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de abril
de 2022

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1099254-66.2013.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 20ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Elaine Faria Evaristo,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Paulo Roberto Gomes Bezerra, CPF 057.315.477-50, e Soraia Dias Santos,
CPF 468.832.581-91, que lhes foi proposta uma ação Monitória por parte de Sistema Integrado de Educação
e Cultura Sinec Ltda., objetivando a cobrança de R$ 23.401,81 (junho/2013), oriunda do inadimplemento dos
serviços educacionais prestados no ano letivo de 2009. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, paguem o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários advocatícios
de 5% do valor atribuído à causa, ou oponham embargos, sob pena de constitui-se de pleno direito o título
executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 11 de fevereiro de 2022. 03 e 04.05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011890-21.2018.8.26.0152 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA MEIRELLES PEDRENO, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) SIMONE APARECIDA CIRIANI DA PAIXÃO (RG nº 28.541.361-2 SSP-SP e CPF/MF sob o nº 164.600.378-
09), que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Central Park Empreendimentos
Imobiliarios Ltda, alegando em síntese: “ que ajuizou a presente ação representado pelo instrumento de compromisso
de compra e venda o lote nº 13 da quadra “P” do loteamento denominado “JARDIMANTHILLAS” objetivando seja, ao
final, julgada procedente a presente ação, para o fim de declarar rescindido o Instrumento Particular de Compromisso
de Venda e Compra em questão e reintegrar a Autora no imóvel descrito, bem com todas as cominações pedidas na
inicial”. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Cotia, aos 20 de abril de 2022. 03 e 04/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010549-23.2019.8.26.0152 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). RAFAEL RAUCH, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
SAMUEL GONÇALVES DE JESUS, Brasileiro, Solteiro, Autônomo, RG 24.650.490, CPF 176.245.268-59, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Central Park Empreendimentos Imobiliários Ltda.,
alegando em síntese: RESCISÃO DE CONTRATO C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DE REINTEGRAÇÃO
DE POSSE C/C INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS representado pelo instrumento de compromisso de compra e
venda o Lote nº 14, da Quadra “D” do loteamento denominado “JARDIM ANTHILLAS”, que o Requerido descumpriu
o contrato formalizado e atualmente se encontra inadimplente com as parcelas nº 059/180 a 098/180 . Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 20 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia,
aos 10 de dezembro de 2021. 03 e 04/05

NOTIFICAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002954-19.2017.8.26.0127. A Dr(a). Juliana Marques Wendling,
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Carapicuíba-SP. FAZ SABER a(o) THIAGO MEDEIROS FERREIRA, RG
nº 42.544.962-2 e CPF sob nº 337.494.158-38, que Legacy Incorpordadora Ltda, lhe ajuizou uma ação de Interpelação
Judicial, representado pelo instrumento de compromisso de compra e venda Lote 34 da Quadra 38 do loteamento
denominado Residencial Jardim Vitória., encontra-se atualmente, inadimplentes com relação às parcelas 019/180, 021/
180 a 028/180..., totalizando a quantia de R$ 10.195,20. Estando o interpelado em lugar ignorado, expede-se edital
de Notificação para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, pague as parcelas vencidas e vincendas,
atualizadas, sob pena de rescisão do contrato. Ficam o interpelado Notificado para os termos da ação, bem como
cientificado de que após o cumprimento, pagas as custas e observadas as formalidades legais, e decorridas as 48 horas
os autos serão entregues a requerente. Será o edital afixado e publicado na foma da lei. NADA MAIS. Carapicuiba, aos
15 de março de 2022. 03 e 04/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011171-39.2018.8.26.0152 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA MEIRELLES PEDRENO, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) DEVID DE JESUS CARNEIRO, Brasileiro, Solteiro, Segurança, RG 49.298.032-9, CPF 396.611.478-
09, com endereço à Rua Belchior de Azevedo, 222, Vila Leopoldina, CEP 05089-030, São Paulo - SP, que lhe foi proposta
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Central Park Empreend Imobiliarios Ltda., alegando em síntese:
“representado pelo instrumento de compromisso de compra e venda o lote nº 24, da Quadra “L” do loteamento
denominado “JARDIM ANTHILLAS, que o Requerido descumpriu o contrato formalizado e atualmente se encontra
inadimplente com as parcelas nº 063/180 a 087/180 e parcelas nº 002/004 a 004/004., objetivando seja, ao final, julgada
procedente a presente ação, para o fim de declarar rescindido o Instrumento Particular de Compromisso de Venda e
Compra em questão e reintegrar a Autora no imóvel descrito, bem com todas as cominações pedidas na inicial”.
Encontrandose o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de quinze (15) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Cotia, aos 20 de abril de 2022. 03 e 04/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS PROCESSO Nº 1002112-51.2019.8.26.0068 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). Raul de Aguiar Ribeiro Filho, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) co- requerida KEITTI DE ALMEIDA SILVA, CPF 361.869.658-21, que LEGACY INCORPORDADORA LTDA,
lhe ajuizou uma ação de INTERPELAÇÃO JUDICIAL, representado pelo instrumento de compromisso de compra e venda
do Lote “07” da Quadra “34” do loteamento denominado “Residencial Jardim Vitória”.., totalizando a quantia de R$
9.171,20. Estando a interpelada em lugar ignorado, expede-se o edital de Notificação para que no prazo de 15 dias,
a fluir os 30 dias supra, paguem as parcelas vencidas e vincendas, atualizadas, sob pena de rescisão do contrato. Fica
a interpelada notificada para os termos da ação, bem como cientificada de que após o cumprimento, decorrido o prazo
de 10 dias, os autos serão arquivados, pois inaplicável o art. 729, do C.P.C., por tratar-se de processo digital. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri,
aos 22 de fevereiro de 2022. 03 e 04/05

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1100073- 
95.2016.8.26.0100 ( U-1042 ) A Dra. Renata Pinto Lima Zanetta, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do 
Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Josefa 
Batista Vidal Franklin, Domingos Forbitoni, Antonio Vidal Franklin Filho, Aida Conceição Gomes Nogueira, Fernando de 
Oliveira Nogueira, Ana Lúcia Batista Vidal, Antonio Carlos dos Santos, Armênia Batista Vidal dos Santos, Alberto Carlos 
Batista Vidal, Deise Aparecida dos Santos Vidal, Antonio Carlos Batista Vidal, Sueli Aparecida da Silva de Moura, Waldir de 
Moura, Shirley de Fátima Moura, Walmir Carlos Moura, Vitor Margoliano, Marisilda Aparecida Margoliano, Noberto Joacyr 
Moura e Aracy Araújo Moura, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, 
se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antônia Marcondes Cursini, Bruna Fidelis Cursini, Marco Antônio 
Cursini, Maria Aparecida Conte Aguiar e Rita de Cassia Cursini de Carvalho ajuizou (aram) ação de USUCAPIÃO, visando 
a declaração de domínio do imóvel localizado na Rua Capitão Nascimento, nº 381, Jaçanã, São Paulo-SP, com área de 
300,00 m² e contribuinte sob n° 067.036.0062-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o 
prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                [03,04] 


